
INDICAÇÃO Nº 
3338
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine a duplicação ou ao menos a construção da terceira faixa na Rodovia SP-346 - "Engenheiro Marcello de Oliveira Borges", que liga o município de Espírito Santo do Pinhal à Divisa do Estado de Minas Gerais.

JUSTIFICATIVA

URGE a construção de pelo menos a terceira faixa, ou a duplicação da Rodovia SP-346 - "Engenheiro Marcello de Oliveira Borges", que liga o município de Espírito Santo do Pinhal à Divisa do Estado de Minas Gerais (município de Andradas). Até há poucos anos, era o Estado de São Paulo que exibia a boa estrada no município de Espírito Santo do Pinhal, e a partir da divisa com Minas Gerais, é que encontrávamos a má-conservação e grande aumento de dificuldades no transporte rodoviário. O panorama hoje é inverso: Minas Gerais está com a estrada totalmente renovada, ampliada e recém-asfaltada, e Espírito Santo do Pinhal sofre com os buracos da SP – 346, além de permanecer com a chamada mão dupla, sem a terceira faixa, dificultando o trãnsito de carros e cainhões, obrigando a longas filas.

Precisamos alterar com rapidez esse panorama, dinamizando a economia local através da melhora da rodovia que passa no município, pois a má condição das estradas afasta o turista, além de penalizar a população local, seja pela maior dificuldade do escoamento da produção local e ou por demora no translado de pessoas..

Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro
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